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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 132122-02

o INSTITUTo »r rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM"
no uso das atribuições que lhe confere a Leino3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo nARA connrsponoÊrcll: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 07.602.40410001-02 lxscnlÇÂo Esrloult-:
Fosr: (92) 3878-7232 FAx:

Rrcrsrno s-o IPAAM: í012.2329 PRocEsso Ne: 074112022-61

ArrvrDADE: Construçáo civil.

Loc.rr-lzlçÃo »A ATTVTDADE: Av. Noel Nutels, no 300, Cidade Nova ll, Manaus-AM.

FrNÂLTDADE: Autorizar a execução dos serviços de engenharia para construçáo do
complexo pericial do Departamento de Polícia Técnico-Científica - DPTC do
Amazonas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE vAl-rDloe orsil LrcENÇA: 02 Anos

A ten ção:
. Estr licença é compostr de 13 restrições e/ou condições constânt€s no verso, cujo nâo

cumprimento/rtcodimcltto sujeitará â sua invrlideção e/ou âs petrâlidodcs preyistas em normss.
. Estâ licença nío comprova n€m substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domírio do imóvel.
. Esta licença deve permaoecer ns localizaçâo dr atividadc e exposta de forms visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 132122-02

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforÍne aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:'

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 07 41 12022-61.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma- devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Comunicar ao IPAAM o início das obras para construção do complexo pericial do
Departamento de Polícia Técnica{ientifica - DPTC do Amazonas, assim como
qualquer sinistro que venha a ocorrer na iiLrea da obra.

8. Todo material de origem mineral utilizado na construçâo civil, deverá ser fornecido por
pessoa fisica./jurídica licenciada neste IPAAM.

9. As ríreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo
IPAAM.

10. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transpoÍe e destinação de resíduos
gerados na obra.

I l: Executar sistema de contenção a Íim de evitar carreamento de material proveniente da
movimentação de terra do empreendimento para via pública.

12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos.
históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Apresentar ao IPAAM quando do término da obra, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, bem como os certificados de destinação dos
resíduos.


